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~vJ>O:~ CÂMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

• 

Conjunto Alexandrino de Morais - Rua: Projetada• Centro 

RESOLUÇÃO NI 002 /2024 

CEP: 64.253-000 MIiton Brandão 

CNPJ: 01.742.686/0001•59 

12 DE AGOSTO DE 2024. 

ALTERA A RESOLUÇÃO NI 002/2023, QUE DISPÕE 
SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA VERBA 

INDENIZATÓRIA DO EXERCÍCIO PARLAMENTAR 

NO GABINETE DE V_EREADOR, . E DÁ OUTRAS 

PROVIDtNCIAS, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DE MIiton Brandão-PI, no uso de suas atribuições legais aprovou a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. l". Fica alterado o valor da Indenizatória do exercício parlamentar, destinada 
exclusivamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício do mandato 
parlamentar, a partir da publicação da presente resolução, para o valor máximo de R$ 

400,00 (quatrocentos reais) mensais. 

Parágrafo Único. A presente alteração visa adequar o orçament~ da câmara aos 

repasses Institucionais 

Art. 2•. Ficam mantidos todos os dispositivos normativos constantes na resolução n!I 

002/2024. 

Art. 311. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em que for contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Câmara Municipal de Milton Brandão, Estado do Piauí, aos 12 de agosto de 2024. 

/l,(;_µL, 1?, j~ fa, 
I ~ • • ANTONIO REZENDE LIMA 

Presidente 

ld:05D4FF5583E2EAF7 
PREFEITURA MUNIOPAL DE BERTOÚNIA 

Instituto de Previdência do Munlcfplo de Bertollnla • IPMB 
CNPJ: 19.748.566/0001·24 

PraF Noua S.nltora Aparadda, n• M • Centro 

CEI' 64.anu,oo • IERTOÚNIA·PIAU( 
emoll: ,,,_,,,.rtollnlo•gmoll.com 

PORT ARlA N' 102/2024, DE 13 DE agosto DE 2024. 

"DlsplJe sobre a concessllo tk bem?jfclo prevltknciárto no dmbtto 
IÍIJ Regime Prdprlo de Previdência Soe/a/ IÍIJ Municlplo de 
Berto/{nia•Pl " 

A PREFEl11JRA MUNICIPAL DE BERTOLfNIA e o INSTITIITO DE PREVIDllNCIA DO MUNICIPIO DE 
BERTOLINIA - IPMB, usando das atribuiÇÕCS que lhe são conferidas pela Lei Municipal n• 30512013: 

CONSIDERANDO que a servidora p6blica Sra. ANA LUCIA BORGES DA MOTA FONSECA, CPF n' 
239.597.383-15 e RG nº 688.837 - SSPIPI, matricula nº 0185, t tirular do cargo de PROFESSORA do quadro de pessoal 
da Sccmaria de Educação do Município de Bertollnia; 

CONSIDERANDO que o processo administrativo oº 0411024 está instruído com documentos funcionais e 
informações do setor de pessoal da Pn:fe itura Municipal, na fonna da Resolução TCEIPI n' 2.782/1996; 

CONSIDERANDO que a servidora cwnpriu todos os requisitos para APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO exigidos pela regn de lnllliçlo oontida no art. 6º da Emenda 
Con,titacional n• 41/2003 da Con,titai\:lo Fedenl de §5' do art. 40 da Con,titai\:lo Federal e art. SS, §1º da Lei 
Municipal :!OS/2013 e ainda o parecer opinando pela concessão do beneficio emitido pelo Instituto de Previdtncia do 
Municlpio de Bertoiinia - IPMB; 

RESOLVE: 

Art. 1" CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição à Sra. ANA LUCIA BORGES DA 
MOTA FONSEC~ conferindo direito a proventos na inatividade no valor de R$ 8.734,78 (oito mil, setecentos e trinta e 
quatro reais e setenta e oito c.entavos), conforme descrição das parcelas remuneratórias abaixo: 

DISCRIMINAÇAO DA REMUNERAÇAO NA ATIVIDADE 
A. VENCIMENTO, de acordo com art. 30dalei Municipal n• 184, de 07/06/1998, que 

RS6.239,14 dispõe sobr<: o Plano de Carreira do Magistério P6blico Municipal de Bertollnia-PI. 
B. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, de acordo com art. 35 da Lei 
Municipal nº 184, de 07/06/1998, que dispõe sobre o Piano de Carreira do Magistério Público RS 1.247,82 
Municioal de Bertollnia-PI. 
c. REGENCIA, de acordo com art. 38 da Lei Municipal nº 184, de 07/06/1998, que 

RS l.247.82 disoõe sobre o Plano de Carreira do Maoistério P6biico Municioal de Bertolinia-PI. 
TOTAL DA REMUNERA<'ÃO NA ATMDADE RSB.73478 

TOTAL DOS PROVENTOS A ATRIBUIR NA INATIVIDADE R$8.734 78 

Art. 2º O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado pela paridade. 

Art. 3º Revogadas as disposiÇÕCS em contrário, esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 1 
R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 
ou espaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNlciPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 días (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$ 17,50 
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